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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  –  AÇÃO  DE  COBRANÇA DE
SEGURO  DPVAT  –   PRELIMINAR  ARGUIDA  EM  SEDE  DE
CONTESTAÇÃO  –  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE DE AGIR -  PREFACIAL ACOLHIDA  FACE À AUSÊNCIA
DE  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO  -  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO NOS TERMOS DO ART.
267, VI DO CPC – IRRESIGNAÇÃO - CONTESTAÇÃO DA LIDE PELA
SEGURADORA RÉ – PRETENSÃO RESISTIDA – PRECEDENTES DO
STF  –  UTILIDADE  E  ADEQUAÇÃO  NO  AJUIZAMENTO  DA
DEMANDA  –  PRESENÇA  DE  CONDIÇÃO  PARA  O  REGULAR
EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO – SENTENÇA EM DISSONÂNCIA
COM  O  POSICIONAMENTO  DO  STF  DECIDIDO  EM  ÂMBITO  DE
REPERCUSSÃO  GERAL  –  APELAÇÃO  –  PROVIMENTO  –
OMISSÃO  –  INEXISTÊNCIA  –  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  ALEGAÇÃO DE OMISSÃO
NO JULGADO INEXISTÊNCIA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO
DE MATÉRIA JÁ ANALISADA IMPOSSIBILIDADE -  AUSÊNCIA
DOS  PRESSUPOSTOS  DO  ART.  535  DO  CPC  -  REJEIÇÃO.
Tendo o Tribunal apreciado amplamente os temas levantados no
recurso de agravo de instrumento e considerado pertinentes ao
deslinde  da  causa,  descabe  a  oposição  de  Embargos
Declaratórios por inexistir a alegada omissão na espécie. - "Salvo
posterior  ratificação,  é  extemporâneo  o  recurso  extraordinário
interposto  antes  da  publicação  do  acórdão  dos  embargos  de
declaração, ainda que o julgamento destes não tenha implicado
modificação substancial do teor do julgamento original" (STF. AI
717763  ED,  Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda
Turma,julgado em 14/04/2009). 1"

1(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20009425320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Dr Ricardo Vital de
Almeida ( Juiz Convocado) , j. em 22-07-2014)
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RELATÓRIO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela  Seguradora Líder dos
Consórcio do Seguro DPVAT S/A contra decisão monocrática de fls. 96/97v, que proveu
à apelação, a fim de anular a sentença vergastada, determinando o retorno dos autos à
instância originária a fim de que se dê o regular prosseguimento da ação de cobrança.

Nas razões dispostas nos Embargos de Declaração, a embargante tem por
objetivo único prequestionar toda a matéria posta em sede recursal 

Requer, portanto, o provimento dos embargos de declaração, para que seja
sanada a contradição do acórdão recorrido, com vias ao prequestionamento da matéria.

É o relatório. 

Inexiste contradição a ser aclarada, assim rejeito os presentes embargos de
declaração. 

A decisão monocrática que proveu a apelação interposta por José Henrique
da  Silva considerou  a  jurisprudência  do  STF,  proclamada  em  sede  de  Recurso
Extraordinário n.º 631.240, julgado sob a sistemática de Repercussão Geral que se aplica
ao caso concreto: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE  EM  AGIR.  1.  A
instituição de condições para o regular  exercício do direito de ação é
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a
presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.
2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento
do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes
de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo
legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de
prévio  requerimento  não  se  confunde  com  o  exaurimento  das  vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não
deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de
pretensão  de  revisão,  restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de
conceder  a  prestação  mais  vantajosa  possível,  o  pedido  poderá  ser
formulado  diretamente  em  juízo  –  salvo  se  depender  da  análise  de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –,
uma vez  que,  nesses  casos,  a  conduta  do INSS já  configura  o  não
acolhimento  ao  menos  tácito  da  pretensão.  5.  Tendo  em  vista  a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo
Tribunal  Federal,  deve-se estabelecer  uma fórmula  de transição para
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.  6. Quanto
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às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo
nas hipóteses em que exigível,  será observado o seguinte:     (i)  caso a
ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de
anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii)
caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii)
as  demais  ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão
sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7.  Nas  ações
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada a  postulação administrativa,  o  INSS será  intimado a  se
manifestar  acerca do pedido em até 90 dias,  prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir  decisão.  Se o pedido for acolhido administrativamente ou não
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará  caracterizado  o
interesse em agir  e  o  feito  deverá prosseguir.  8.  Em todos os casos
acima – itens (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto a análise administrativa quanto a
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de
entrada  do  requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9.  Recurso
extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o
qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal –
a  dar  entrada  no  pedido  administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado
para que,  em 90 dias,  colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será
comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse
em agir.

Sedimentando o entendimento já firmado no julgado acima, vejamos a
recente decisão proferida pelo STF, da lavra da Ministra Carmen Lúcia nos autos do RE
824.712:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.
EXIGÊNCIA DE  REQUERIMENTO PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO
INTERESSE  DE  AGIR.  AUSÊNCIA DE  AFRONTA AO  ART.  5º,  INC.
XXXV,  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.  AÇÃO DE COBRANÇA
DO  SEGURO  DPVAT.  REQUERIMENTO  INEXISTENTE  MAS
DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO
PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240).
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AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.2

Não vislumbro,  pois,  a  existência  de  contradição apresentada,  tendo em
vista a fundamentação disposta no acórdão. 

“Isso  porque,  embora  não  tenha  havido  o  requerimento
administrativo  prévio,  antes  do  ajuizamento  da  demanda  na
esfera judicial,  no momento em que a seguradora apresenta a
contestação,  suscita  preliminares  e  discorre  sobre  o  próprio
mérito  da  demanda,  inicia-se  o  litígio  entre  as  partes  com  a
resistência à pretensão.
Assim,  com  a  pretensão  resistida  emerge  a  utilidade  do
ajuizamento  da  demanda  e  interesse  de  agir,  ficando,  assim,
configurada  a  condição  para  o  regular  exercício  do  direito  de
ação.
Registro,  por  oportuno,  que  atualmente  a  jurisprudência  vem
evoluindo no sentido de exigir a comprovação do esgotamento da
via  administrativa,  através  de  requerimento  formulado  às
seguradoras, antes do efetivo ingresso na esfera judicial.
No entanto, nesse caso específico, em que a seguradora apelada
manifesta  expressamente  a  sua  oposição  quanto  ao  direito
postulado pelo recorrente,  restou configurada a instauração do
conflito de interesses e, assim, o interesse de agir e a condição
de ação.”

Ademais, inexistindo as hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade,
não  há  como  prosperar  o  inconformismo,  impondo-se,  portanto,  a  rejeição  dos
aclaratórios. 

Vê-se  que  o  decisum recorrido  está  em  consonância  com  o
posicionamento das Cortes Superiores no que tange à desnecessidade do requerimento
administrativo,  quando  contestada a  lide,  demonstrando  o conflito  de  interesses,  por
conseguinte, o interesse de agir e a condição de ação.

Pelo que se depreende dos argumentos trazidos à lume pela embargante,
observa-se  que  a  sua  pretensão,  na  verdade,  consiste  na  rediscussão  do  decisum
proferido pelo colegiado desta Corte. 

Registre-se,  por  oportuno,  que  os  embargos  de  declaração  não  são
servíveis para adequar a sentença ou o acórdão ao entendimento da parte embargante,
conforme  arestos das Cortes de Justiça, a seguir colacionados:

Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,  dúvidas,
omissões ou contradições no julgado. Não para que se adeqüe a
decisão ao entendimento do embargante 3

2(RE  824712  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em  19/05/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 
3(STJ, 1ª T., EDclagREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.1991. DJU 23.9.1991, p. 13.067).;

________________________________________________________________________________________________
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Nº 0001353-36.2013.815.0581
________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA
RECLAMAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  APRECIADA
PELO  TRIBUNAL.  IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
1. A omissão, contradição ou obscuridade, quando inocorrentes,
tornam inviável a revisão em sede de embargos de declaração,
em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.
2.  O  magistrado  não  está  obrigado  a  rebater,  um  a  um,  os
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
3. A revisão do julgado, com manifesto caráter infringente, revela-
se  inadmissível,  em  sede  de  embargos.  (Precedentes:  AI  n.
799.509-AgR-ED, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe
de 8/9/2011; e RE n. 591.260-AgR-ED, Relator o Ministro Celso
de Mello, 2ª Turma, DJe de 9/9/2011).
4.  In  casu,  o  acórdão  embargado  restou  assim  ementado:
“AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. ALALEGAÇÃO DE
AFRONTA AO QUE DECIDIDO NA ADI  1.662.  INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  IDENTIDADE  DE  TEMAS  ENTRE  O  ATO
RECLAMADO  E  O  PARADIGMA  DESTA  CORTE.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO”.
5.  Embargos  de  declaração  desprovidos.4

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO
JULGADO INEXISTÊNCIA PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE
MATÉRIA JÁ ANALISADA IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC - REJEIÇÃO. Tendo o
Tribunal apreciado amplamente os temas levantados no recurso
de agravo de instrumento e considerado pertinentes ao deslinde
da causa,  descabe a  oposição de Embargos Declaratórios  por
inexistir  a  alegada  omissão  na  espécie.  -  "Salvo  posterior
ratificação,  é  extemporâneo  o  recurso  extraordinário  interposto
antes  da publicação do acórdão dos embargos de declaração,
ainda que o julgamento destes não tenha implicado modificação
substancial do teor do julgamento original" (STF. AI 717763 ED,
Relator(a):  Min.  CEZAR  PELUSO,  Segunda  Turma,julgado  em
14/04/2009). 5

Sobre o tema, o processualista Theotônio Negrão, in Código de Processo
e Legislação processual em vigor, 32ª edição, à pág. 605, traz o seguinte julgado:

“É entendimento  assente  de nossa jurisprudência  que o  órgão
judicial,  para  expressar  a  sua  convicção,  não  precisa  aduzir

4(Rcl 9157 AgR-ED, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 
5(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20009425320138150000, 3ª Câmara cível, Relator Dr Ricardo Vital de
Almeida ( Juiz Convocado) , j. em 22-07-2014)
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comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes.
Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do
motivo,  que,  por  si  só,  achou suficiente para a composição do
litígio6

“O Juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por  elas  e  tampouco  a  responder  um  a  um  todos  os  seus
argumentos(RJTJESP 115/207)”.

Ademais,  não  se  pode  voltar,  em  sede  de  embargos  de  declaração,  a
questões já julgadas e óbices já superados, exceto, para sanar omissão, contradição ou
dúvida no julgado, conforme dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015,  o que não é o caso dos
autos.

Diante do exposto, com base no artigo 1.024, § 2º c/c 932, IV, a e b do CPC /
2015, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

João Pessoa, 02 de março de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 
RELATORA

G2

6(STJ – 1ª Turma, AI 169.073 – SP – AgRg, rel. Min. José Delgado, J. 4.6.98, negaram provimento, v.u.,
DJU 17.8.98, p44).
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